LEI Nº 6.153, DE 19 DE OUTUBRO DE 2009.

Dispõe sobre a substituição do papel convencional por papel reciclado, nos órgãos públicos municipais de Patos de Minas.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O papel utilizado como material de expediente e didático em todos os órgãos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, inclusive no âmbito do Poder Legislativo deve ser substituído por papel reciclado.
Parágrafo único. A substituição deve ocorrer em prazos definidos pelo Executivo e Legislativo, quando tal providência for tecnicamente viável e que represente redução de custos.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de outubro de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo
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Procurador Geral do Município
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